
INDICAÇÃO N°301/2025

Linhares, 01 de julho de 2025.

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE LINHARES/ES.

 

EVELSON LIMA MIRANDA, vereador com assento nesta Casa de Leis, vem mui

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, no uso das atribuições legais

que lhe são conferidas, REQUERER que após a oitiva e aprovação do plenário,

seja esta INDICAÇÃO encaminhada à Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos, com o (SAAE), para que sejam realizados os serviços de: 

- INSTALAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL NO RECANTO

FELIZ,  LOCALIZADO  NA  COMUNIDADE  DE  QUARTEL  DE  CIMA,

LINHARES/ES. 

Desde  já  ressaltamos  que  a  presente  indicação  encontra  fundamento  nas

diversas  solicitações  efetuadas  pelos  moradores  daquela  comunidade,  sem  o

fornecimento da água potável e sem a rede de esgoto adequada, o que necessita

ser corrigido pelo Poder Público Municipal, para que todos os moradores da rua

tenham  um  serviço  adequado  e  em  iguais  condições.  Tal  situação  justifica  a

presente indicação. 
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Assim sendo, o presente ofício possui justo motivo em sua apresentação, como

também  apresenta  razões  suficientes  para  que  seja  deferido  e  tão  logo

executado o que é pleiteado.

Aguardamos  o  retorno  formal  da  inclusão  dessa  solicitação/indicação,  na

programação  de  execução  de  prestação  de  serviços  públicos  prestados  pela

Secretaria.

Esperamos  poder  contar  com  Vossa  contribuição  e  efetivação  do  que  ora  é

solicitado.

Aproveito para reiterar minhas considerações de estima, e fico no aguardo de

vosso manifesto URGENTE quanto ao que aqui foi pleiteado.

Atenciosamente,

_____________________________

Evelson Lima Miranda

Vereador
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